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JT/SP: Decisão libera empresa de cumprir cota de deficientes 

VALOR ECONÔMICO (LUIZA DE CARVALHO) - A Justiça do Trabalho de São Paulo está mais flexível com 

as empresas em relação ao cumprimento da Lei nº 8.213, de 1991. A norma estabelece cotas para as 

companhias contratarem portadores de deficiência. A 70ª Vara do Trabalho de São Paulo cancelou 

uma autuação de R$ 38 mil a uma empresa de telecomunicações por não cumprir a cota de 4% dos 

portadores de deficiência em seu quadro. A Justiça levou em consideração a dificuldade em encontrar 

portadores no mercado em número suficiente para preencher a cota, reconhecendo os esforços 

apresentados pela empresa no processo. 

Nos últimos anos, a fiscalização para a averiguação do cumprimento da chamada Lei de Cotas foi 

intensificada. Por meio dela, as companhias são obrigadas a manter um percentual de deficientes 

físicos que chega a 5%, dependendo do número de funcionários da companhia. Em 2008, o Tribunal 

Regional do Trabalho (TRT) de São Paulo anulou uma multa de R$ 110 mil aplicada a uma empresa 

pelo não cumprimento das cotas. A decisão baseou-se no fato de que a responsabilidade pelo efetivo 

cumprimento da lei também é do governo, levando em consideração que a falta de qualificação 

profissional dos portadores dificulta a sua inserção no mercado. 

No caso da empresa de telecomunicações, a sentença foi concedida na segunda-feira, dia 21. A 

empresa foi multada porque diante da exigência de uma cota de 4%, conseguiu cumprir apenas 1%. A 

empresa recorreu à Justiça e apresentou provas de que tem feito convocações para as vagas, mas não 

tem conseguindo encontrar portadores. Dentre os motivos da dificuldade, está a concorrência entre as 

empresas pelos portadores de deficiência, para evitar as multas. "Das 50 pessoas que a empresa 

entrevistou, apenas 15 se interessaram pela vaga", diz o advogado Marcelo Tostes, sócio do Tostes & 

Coimbra Advogados, que defende a empresa. "A empresa não pode ser autuada por uma 

impossibilidade do mercado." 

Ao cancelar a multa, o juiz do trabalho Tomás Pereira Job considerou o esforço da empresa e ainda 

que nem todos os portadores de deficiência poderão se encaixar em determinadas atividades que 

sejam incompatíveis com a sua aptidão.  

A dificuldade em encaixar os portadores em determinados setores é uma das principais reclamações 

das empresas. "A cota não poderia ser vista de maneira uniforme para todos os setores da atividade", 

diz a advogada trabalhista Beatriz Trindade Leite Miranda, do escritório Mesquita Pereira, Marcelino, 

Almeida, Esteves Advogados. Beatriz cita, por exemplo, um cliente da área de construção civil com 

2,5 mil funcionários, e apenas 150 na área administrativa. Para cumprir a cota, toda a área 
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administrativa teria que ser substituída por portadores de deficiência, em razão do risco da 

contratação para exercer atividades nas construções. 

Bancária consegue afastar prescrição em ação por danos 
morais 

NOTICIAS TST (MÁRIO CORREIA) - A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho descartou a 

prescrição aplicada pelo Tribunal Regional da 18ª Região (GO), em ação trabalhista na qual uma 

empregada do Banco do Brasil reivindicou indenização por dano moral, em decorrência de doença 

ocupacional que a levou à aposentadoria precoce. A fixação do marco prescricional nesses casos é 

sempre uma “questão tormentosa, dada a dificuldade em se estabelecer a data do ato lesivo”, 

manifestou o relator, ministro Aloysio Corrêa da Veiga.  

No caso, a bancária começou a sentir os primeiros sintomas da doença em 1994, mas apenas em 1998 

o mal foi diagnosticado como Síndrome do Túnel do Carpo e Tenossinovite, decorrentes de sua 

atividade laboral. Em março de 2005, ela foi afastada do trabalho e, em agosto de 2007, aposentada 

por invalidez. Em maio de 2008, entrou com ação trabalhista. O Tribunal Regional entendeu que o 

prazo para ajuizamento da ação já havia se esgotado, pois ela tomou ciência da doença em 98 e assim 

sua ação já tinha sido “fulminada pelo instituto da prescrição qüinqüenal, prevista no artigo 7º, 

XXIX, da Constituição”. A doença da bancária foi diagnosticada como  

Diferentemente desse entendimento, o relator avaliou que é a partir da aposentadoria por invalidez, 

quando a bancária certificou-se da “real extensão do dano sofrido e, por conseguinte, de sua 

incapacidade para o trabalho”, que deve começar a fluir o prazo prescricional. É o que estabelece a 

Súmula nº 278 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual “o termo inicial do prazo 

prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da 

incapacidade laboral”.  

Os ministros da Sexta Turma concordaram com relator e aprovaram unanimemente a sua decisão de 

afastar a prescrição e determinar o “retorno dos autos ao Tribunal Regional “a fim de que aprecie os 

pedidos constantes da reclamação trabalhista, como entender de direito”. (RR-93600-

44.2008.5.18.0010)  

Aposentada receberá 80 mil pela supressão do plano de saúde 

NOTICIAS TST (LOURDES CÔRTES) - A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho deu provimento 

ao recurso de uma bancária e restabeleceu a sentença que condenou o Banco Bradesco S/A a pagar 

indenização por danos morais no valor de 80 mil reais e manter o plano de saúde no mesmo padrão 

de cobertura a que ela tinha direito quando se encontrava na ativa. A Turma acompanhou o relator, 

ministro Horácio de Senna Pires, para quem é incontroverso que a aposentadoria por invalidez foi 
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usada como razão do cancelamento da assistência médica, benefício assegurado aos demais 

funcionários do banco.  

Contra a sentença de primeiro grau (Vara do Trabalho) favorável à bancária, o Bradesco recorreu ao 

Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (BA). Entre outros argumentos, alegou não se justificar a 

manutenção do plano de saúde, porque o contrato de trabalho estava suspenso e o tratamento da 

bancária estava sendo custeado pelo INSS, como determina a lei previdenciária, não tendo que arcar, 

paralelamente, com quaisquer custos. O TRT acatou o recurso do Bradesco e reformou a sentença, 

sob o fundamento de que na aposentadoria por invalidez ocorre a suspensão total do contrato de 

trabalho, cessando toda e qualquer obrigação dele oriunda e, em contrapartida todas as vantagens, 

dentre elas o custeio do plano de saúde. E ainda, que a manutenção do referido plano pressupõe a 

contribuição, por parte do empregado, não podendo ser cobrado pelo Banco ante a inexistência de 

qualquer pagamento à bancária.  

Após opor embargos contra a decisão, também rejeitados pelo Regional, a bancária recorreu ao TST. 

Em seu voto, o ministro Horácio de Senna Pires afirmou que a aposentadoria por invalidez não 

extingue o contrato de trabalho e o artigo 475, caput, da CLT prevê a suspensão do pacto enquanto 

durar a custódia previdenciária, assegurado no parágrafo 1º o retorno à função anteriormente 

ocupada, quando recuperada a capacidade laboral ou cancelada a aposentadoria. Além de citar 

precedentes de ministros do TST no mesmo sentido, o ministro Horácio transcreveu em seu voto 

afirmação sua, em julgamento de caso semelhante na Turma: “O Direito não pode abdicar de seu 

substrato ético, e o Direito do Trabalho em particular encontra-se vinculado aos princípios 

constitucionais da dignidade da pessoa humana como fundamento da própria República (art. 1º, III) 

da valorização do trabalho como alicerce da ordem econômica (art. 170), de uma ordem social 

baseada no primado do trabalho, tendo por objetivo o bem-estar e a justiça sociais (art. 193). Toda 

essa principiologia leva à consideração da pessoa do trabalhador, que não pode ser descartado como 

qualquer engrenagem inútil quando, doente ou acidentado no trabalho, vem a ser aposentado por 

invalidez, período em que se mantém hígido, embora hibernado, o contrato de trabalho”.(RR-25000-

07.2007.5.05.0191)  

 
Folha de pagamento 

Exclusão de verbas reduz carga tributária 
CONSULTOR JURÍDICO (ALEXANDRE MARCOS FERREIRA) - Não é novidade alguma a insatisfação dos 

contribuintes com a excessiva carga tributária em nosso país. E, não é para menos, pois, dos 12 meses 

do ano, ao menos em até três o contribuinte brasileiro recolhe os mais variados tributos. Isso porque, 

a carga tributária em nosso país é uma das mais altas do mundo, superando até mesmo países muito 

mais desenvolvidos que o nosso e que, certamente, possuem uma “contraprestação” muito mais 

compensatória do que a praticada no Brasil. 

De acordo com os dados do Instituto Brasileiro de Planejamento Tributário – IBPT – só no primeiro 

trimestre de 2009 a carga tributária no Brasil, que é a relação entre arrecadação e o PIB (Produto 

Interno Bruto), chegou a 38,45%, resultado de uma arrecadação de tributos federais, estaduais e 

municipais na ordem de R$ 263,22 bilhões. 
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Com a unificação das receitas (Receita Federal e Previdenciária), a Receita Federal do Brasil – RFB 

espera aumentar ainda mais a arrecadação de tributos federais, seja pela intensificação na 

fiscalização, seja pela adoção de critérios de “cruzamentos de informações” que tornam o fisco muito 

mais eficiente nas atividades de controle, administração, arrecadação e cobrança dos variados tributos 

existentes. 

Neste sentido, as empresas de diferentes setores têm se desdobrado para arcar com os altos custos 

tributários exigidos no Brasil sem ter que apelar para a sonegação. Muitas são as formas de redução 

da carga tributária de maneira legal, que os especialistas chamam de Planejamento Tributário, ou seja, 

formas e procedimentos contábeis e tributários ordenados que as empresas passam a adotar visando à 

diminuição de sua carga tributária por meio de suas operações, utilizando-se para tanto de normas 

legais e também das “brechas” na complexa legislação tributária vigente em nosso país. 

Desde que seja feito por profissionais capacitados e de profundo conhecimento das normas técnicas e 

da legislação tributária vigente, o Planejamento Tributário certamente trará benefícios consideráveis 

para a empresa, reduzindo consideravelmente a carga tributária de médio a longo prazo. 

Um bom exemplo de Planejamento Tributário como forma de redução de custos para empresas de 

diferentes setores está na redução na carga fiscal das chamadas contribuições sociais, eis que essa 

espécie de tributo federal está em destaque no ranking dos tributos que mais pesam no bolso do 

empresariado brasileiro. 

Para aquelas empresas cuja fórmula de apuração dos tributos é feita pelo Lucro Real ou pelo Lucro 

Presumido, a lei determina que seja aplicada a alíquota de 20% sobre os valores lançados a título de 

remuneração na folha de pagamentos das empresas, além dos próprios salários pagos pelos 

empregadores aos empregados, tais como: auxílio-alimentação, auxílio-doença, auxílio-escolar, ajuda 

de custo, salário-maternidade, abono de férias, aviso-prévio, participação nos lucros, seguro de vida 

em grupo, auxílio creche, gratificação semestral, diárias, ganhos eventuais, dentre outras. 

De acordo com artigo 22, inciso I, da lei 8.212/91 a contribuição a cargo da empresa, destinada à 

Seguridade Social é de 20% sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer 

título, durante o mês aos segurados pela prestação dos serviços, destinadas a retribuir o trabalho. 

Dessa forma, a natureza das verbas tributáveis é de caráter taxativamente remuneratório. 

Esse mesmo caráter não pode ser aplicado às verbas indenizatórias e não-salariais, uma vez que elas 

são pagas não em decorrência direta com o trabalho executado, mas, sim por uma recomposição 

patrimonial de caráter indenizatório, razão pela qual podem ser excluídas da base de cálculo para 

efeitos de apuração do salário de contribuição, que gera o recolhimento das contribuições sociais 

devidas pelas empresas mensalmente. Todavia, para se valer dessa alternativa é preciso a tomadas de 

medidas judiciais específicas, muito além do entendimento básico contábil, razão pela qual, a 

consulta a um profissional da área processual tributária é essencial. 

Assim, a exclusão de determinadas verbas da folha de pagamentos para efeitos de cálculo do salário 

de contribuição, que é pago mensalmente pelas empresas nestas condições, é uma forma (dentre 

tantas outras) de redução da já altíssima carga tributária existente atualmente no Brasil. No entanto, 

mais do que limitar-se a queixar-se da notória carga tributária, é preciso se conscientizar que medidas 

alternativas podem ser tomadas justamente para diminuir esses altos custos tributários. 


